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Material para consulta:  

Em ambiente de exame, será disponibilizado para consulta, em formato 
impresso, o seguinte material informativo de acordo com índice disponibilizado: 

1. Legislação e publicações disponibilizadas: 

1. Decreto-Lei n.º 4/2024 de 5 de janeiro  - Institui o Mercado Voluntário de 
Carbono; 

2. Declaração de Retificação n.º 15-A/2024/1 - Retifica o Decreto-Lei n.º 
4/2024, de 5 de janeiro 

3. Despacho n.º 3771/2024, de 8 de abril  - Cria a comissão técnica de 
acompanhamento; 

4. Portaria n.º 239/2024/1, de 2 de outubro - Estabelece os montantes das 
taxas a cobrar pelas entidades supervisora e gestora da plataforma de 
registo 

5. Portaria n.º 240/2024/1, de 2 de outubro - Define os critérios de 
qualificação para o exercício da atividade de verificador independente de 
projetos de mitigação de emissões de gases com efeito de estufa e 
identifica a entidade gestora do sistema de qualificação; 
 

6. Portaria n.º 241/2024/1, de 2 de outubro - Estabelece os requisitos gerais 
da plataforma eletrónica de registo do mercado voluntário de carbono. 
 

2. Manual de Verificadores 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/4-2024-836117866
https://files.diariodarepublica.pt/1s/2024/03/04602/0000200003.pdf
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/4-2024-836117866
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/4-2024-836117866
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/despacho/3771-2024-859640441
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/239-2024-889634027
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/240-2024-889634028
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/241-2024-889634029
https://mvcarbono.pt/wp-content/uploads/Manual_de_verificadores_v1_0.pdf


 

Material necessário obrigatório (da responsabilidade do candidato a exame: 

• Cartão de cidadão; 

• Máquina calculadora. Nota: Não são aceites como alternativa os seguintes 
equipamentos: telemóvel, tablet ou dispositivos com o software office ou 
equivalente instalado. 

• Caneta e/ou lápis (Opcional: lápis e canetas de cor). 

O candidato poderá ainda trazer post-its para marcação da legislação. 

 


